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PORTARIA Nº 005/2018 – de 04 de dezembro de 2018. 

 

Averbar Tempo de Contribuição do 
servidor Luiz Gustavo Cattaneo e dá 
outras providências. 
 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVCHOPIM – Fundo de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Chopinzinho – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 197 da Lei Municipal 3.589/2016,  

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1° -  Averbar o tempo de contribuição não concomitante, conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição emitida em 13 de novembro de 2018, pelo INSS - Instituto 
Nacional do Seguro Social (Protocolo nº 14021060.1.00050/18-1) em nome de LUIZ 

GUSTAVO CATTANEO. 
 

Art. 2º -  Fica averbado o tempo de contribuição equivalente à 39 anos, 05 
meses e 10 dias, equivalente à 14.395 dias.  

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                               

Chopinzinho, PR, 04 de dezembro de 2018. 

 

 
                       André Luis Budine 

                       Diretor-Presidente do PREVCHOPIM 
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